
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Por ordem do(a) Doutor(a) Henrique Kurscheidt, Juiz(a) de Direito da 24ª VARA 

EMPRESARIAL DE CURITIBA/PR FAZ SABER a todos quantos virem o presente, ou dele 

conhecimento tiverem que nos autos abaixo descritos foram designados dia e hora para praça / leilão 

do bem penhorado, como segue: 

 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 12 de junho de 2026 às 10:30, que se realizará na Local:  
www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 03 de julho de 2026 às 10:30, que se realizará na Local: 
www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, 
assim considerado o lance inferior a 60% da avaliação. Em se tratando de imóvel de incapaz, não 
será deferida a alienação caso a proposta não seja de, pelo menos, 80% do preço da avaliação (art. 
896, CPC). 
 
Autos nº. 0030877-45.2013.8.16.0001 - Cumprimento de sentença 
 Vara 24ª VARA EMPRESARIAL DE CURITIBA/PR 
Exequente (01) AUSTRAL TREINAMENTO E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

(CPF/CNPJ 07.716.216/0001-05) 
Adv. Exequente Joel Kravtchenko (OAB/PR 20892)  
Executado (a) (01) ARDAN INDUSTRIA COMERCIO DE METAIS LTDA  (CPF/CNPJ 

77.055.390/0001-21) 
Adv. Executado Juliana Sanine Ponich VAZ (OAB/PR 59404), Leandro Sanine Ponich Bosco 

(OAB/PR 82306) e Jorge Augusto Derviche Casagrande (OAB/PR 53927)  
Executado (a) (02) DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA  (CPF/CNPJ 302.881.008-59) 
Adv. Executado Juliana Sanine Ponich VAZ (OAB/PR 59404), Leandro Sanine Ponich Bosco 

(OAB/PR 82306) e Jorge Augusto Derviche Casagrande (OAB/PR 53927)  
Depositário Fiel (1) DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA 
End. da Guarda (01) Rua Lúcio Rasera, 950, Bigorrilho, Curitiba/PR 
Penhora realizada  12/08/2015 (mov. 221.1, fls. 541) 
Débito Atualizado R$ 2.391.767,47 - 15/07/2025 (mov. 809.2, fls. 2412)  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 3.950.000,00 
Matricula 1367: Lote de terreno sob nº 6-D (seis D) da planta Francisco Coltro, com a indicação fiscal 
de lote 30.000, setor 15, quadra 096 do Cadastro Municipal, situado no Quarteirão do Paiva, nesta 
cidade, medindo 16,80m (dezesseis metros e oitenta centímetros) de frente para a rua Lucio Rasera, 
confrontando do lado direito de quem da rua olha o terreno com o lote 6-E, na extensão de 30,20m 
(trinta metros e vinte centímetros), do lado esquerdo com o lote 6-C, na extensão de 27,70m (vinte e 
sete metros e setenta centímetros), fechando nos fundos com 16,25m (dezesseis metros e vinte e 
cinco centímetros), onde confronta com o lote 6-A, encerrando a área de 480,00m².  
Matricula 1369: Lote de terreno sob nº 6-E (seis E) da planta Francisco Coltro, com a indicação fiscal 
de lote 31.000, setor 15, quadra 096 do Cadastro Municipal, situado no Quarteirão do Paiva, nesta 
cidade, medindo 17,20m (dezessete metros e vinte centímetros) de frente para a rua Lucio Rasera, 
confrontando do lado direito de quem da rua olha o terreno com o lote 6-F, na extensão de 38,30m 
(trinta e oito metros e trinta centímetros), do lado esquerdo com o lote 6-D, na extensão de 30,20m 
(trinta metros e vinte centímetros), fechando nos fundos com 16,25m (dezesseis metros e vinte e 
cinco centímetros), onde confronta com o lote 6-A,  encerrando a área de 565,00m². Benfeitorias: 
Construção com 660,00 m² com sala com dois ambientes, jantar, lavabo, escritório, sala íntima, de 
jogos, cozinha, lavanderia, dependência de empregada, suíte, quatro quartos, dois banheiros sociais, 
garagem, churrasqueira e piscina. CNM: 083253.2.0001367-38 e CNM: 083253.2.0001369-32. 
Inscrição Municipal: 11.0.0039.0396.00-2 e Inscrição Municipal: 11.0.0039.0380.00-3. Imóvel 
Matricula nº 1367 e 1369 do 1º CRI da cidade de Curitiba-PR. Venda Ad Corpus. 
 
Avaliação R$ 3.950.000,00 - 29/09/2025 (mov. 850.1, fls. 2477/2516)  
 
ÔNUS DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
MATRÍCULA 1367 
R.04/Matr.1367 - COMPRA E VENDA - Transmitente: HENRIQUE JOSÉ PRZYBYCIEN e sua 
mulher SUELI TEREZINHA PRZYBYCIEN. Adquirente: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. 
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R.09/Matr.1367 - PENHORA - Autos nº 0012772-85.2011.8.16.0002 de Execução de Alimentos. 
Vara: 1ª Vara de Família de Curitiba-PR. Credor: AMANDA COSTA NERY IZIDORO DE 
OLIVEIRA. Devedor: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA.   
R.10/Matr.1367 - PENHORA - Autos nº 0030877-45.2013.8.16.0001 de Cumprimento de 
Sentença. Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba-PR. Credor: AUSTRAL ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. Devedor: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA e ARDAN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE METAIS LTDA.  
AV.11/Matr.1367 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - Autos nº 0000172-65.2018.5.09.0670. Vara: 
01ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais-PR. Proprietário: DANIEL IZIDORO DE 
OLIVEIRA. 
AV.12/Matr.1367 - INDISPONIBILIDADE - Autos nº 0000375-73.2013.8.16.0147. Vara:  Vara Cível, 
da Fazenda Pública, Acidentes de Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria de Rio Branco 
do Sul-PR. Proprietário: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. Indisponibilidade de bens e direitos 
de  DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA.  
AV.13/Matr.1367 - AVERBAÇÃO DE PREMONITÓRIA - Autos nº 0012231-09.2021.8.16.0194 de 
Execução de Título Extrajudicial. Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba-PR. Credor: ITAU UNIBANCO 
S/A. Devedor: METASTEEL METALURGICA LTDA e DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. 
R.14/Matr.1367 - PENHORA - Autos nº 0007753-87.2018.8.16.0185. Vara: 3ª Vara de Execuções 
Fiscais Municipais de Curitiba-PR. Credor: MUNICIPIO DE CURITIBA. Devedor: DANIEL 
IZIDORO DE OLIVEIRA.  
R.15/Matr.1367 - PENHORA - Autos nº 0003368-33.2017.8.16.0185. Vara: 1ª Vara de Execuções 
Fiscais Municipais de Curitiba-PR. Credor: MUNICIPIO DE CURITIBA. Devedor: DANIEL 
IZIDORO DE OLIVEIRA.  
R.16/Matr.1367 - PENHORA - Autos nº 0008199-66.22013.8.16.0185. Vara: 1ª Vara de Execuções 
Fiscais Municipais de Curitiba-PR. Credor: MUNICIPIO DE CURITIBA. Devedor: DANIEL 
IZIDORO DE OLIVEIRA.  
R.17/Matr.1367 - PENHORA - Autos nº 0012231-09.2021.8.16.0194. Vara: 12ª Vara Cível de 
Curitiba-PR. Credor: ITAU UNIBANCO S/A. Devedor: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA e 
METASTEEL METALURGICA LTDA.  
 
MATRÍCULA 1369 
R.04/Matr.1369 - COMPRA E VENDA - Transmitentes: RUBENS VALDIR BRANDINI e sua 
mulher HELOISA MARIA DE MOURA BRANDINI. Adquirente: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA.  
R.10/Matr.1369 - PENHORA - Autos nº 0012772-85.2011.8.16.0002 de Execução de Alimentos. 
Vara: 1ª Vara de Família de Curitiba-PR. Credor: AMANDA COSTA NERY IZIDORO DE 
OLIVEIRA. Devedor: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. 
R.11/Matr.1369 - PENHORA - Autos nº 0030877-45.2013.8.16.0001 de Cumprimento de 
Sentença. Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba-PR. Credor: AUSTRAL ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. Devedor: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA e ARDAN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE METAIS LTDA.  
AV.12/Matr.1369 - INDISPONIBILIDADE - Autos nº 0000172-65.2018.5.09.0670. Vara: 01ª Vara do 
Trabalho de São José dos Pinhais-PR. Proprietário: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. 
AV.13/Matr.1369 - INDISPONIBILIDADE - Autos nº 0000375-73.2013.8.16.0147. Vara: Vara Cível, 
da Fazenda Pública, Acidentes de Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria de Rio Branco 
do Sul-PR. Proprietário: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. Indisponibilidade de bens e direitos 
de  DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA.  
R.14/Matr.1369 - PENHORA - Autos nº 0004020-16.2018.8.16.0185 de Execução Fiscal. Vara: 1ª 
Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba-PR. Credor: MUNICIPIO DE CURITIBA. 
Devedor: DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. 
AV.15/Matr.1369 - AVERBAÇÃO DE PREMONITÓRIA - Autos nº 0012231-09.2021.8.16.0194 de 
Execução de Título Extrajudicial. Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba-PR. Credor: ITAU UNIBANCO 
S/A. Devedor: METASTEEL METALURGICA LTDA e DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA. 
R.16/Matr.1369 - PENHORA - Autos nº 0003367-48.2017.8.16.0185. Vara: 3ª Vara de Execuções 
Fiscais Municipais de Curitiba-PR. Credor: MUNICIPIO DE CURITIBA. Devedor: DANIEL 
IZIDORO DE OLIVEIRA.  
R.17/Matr.1369 - PENHORA - Autos nº 0008475-92.2016.8.16.0185. Vara: 1ª Vara de Execuções 
Fiscais Municipais de Curitiba-PR. Credor: MUNICIPIO DE CURITIBA. Devedor: DANIEL 
IZIDORO DE OLIVEIRA. 
 
IPTU: I.F. 15.096.030.000-4: R$ 96.686,69 até 31/03/2026 
I.F. 15.096.031.000-7: R$ 264.929,64 até 31/03/2026 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

U
Y

 A
Z

X
69

 9
9C

2U
 L

9S
3D

PROJUDI - Processo: 0030877-45.2013.8.16.0001 - Ref. mov. 915.1 - Assinado digitalmente por Paulo Roberto Nakakogue:04136112998
12/05/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS. Arq: EDITAL DE LEILÃO



 
Daniel Izidoro de Oliveira: 
CND Estadual: 39290398-46 
CND Municipal: Positiva: 13.021.264 
Receita Federal / INSS: Indisponível / sem resposta ao oficio. 
 
ARDAN IND. COM. DE METAIS LTDA 
CND MUNICIPIO: Positiva: 13.021.272 
Certidão Débitos Estaduais: R$ 1.901.233,02 (mov. 910.2);  
Receita Federal / INSS: Indisponível / sem resposta ao oficio. 
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, A 

remuneração é de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda. Em caso de remição, adjudicação, 

pagamento ou parcelamento do débito até o dia útil anterior ao leilão, o leiloeiro terá direito ao 

ressarcimento das despesas com a realização do ato, a serem pagas: a) pelo exequente, em caso de 

adjudicação, acordo ou desistência; b) pelo executado, nos casos de pagamento, remição e/ou 

parcelamento da dívida. Se a remição, adjudicação, pagamento ou parcelamento do débito ocorrer 

no dia do leilão, o leiloeiro terá direito ao ressarcimento das despesas, bem como a comissão no 

valor de 1% do valor da avaliação, limitada até R$ 10.000,00. Neste caso, o pagamento da comissão 

e das despesas observará a forma prevista no item anterior. 

 

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente 

intimado(a)(s) das designações para a realização dos leilões/praça no caso de não ser(em) 

encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para apresentação de quaisquer medidas 

processuais contra os atos de expropriação como embargos ou recursos começará a fluir após a 

realização da Hasta Pública, e de que poderá remir a execução pagando o principal e acessórios, até 

antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as hastas públicas somente serão 

suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos os valores devidos, inclusive 

custas processuais. Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os interessados relacionados nos 

incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o titular de usufruto, uso, 

habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou 

concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com 

penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a União, o Estado 

e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta designado, para as datas, 

horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e da Avaliação realizadas nos 

Autos. 

 

OBSERVAÇÕES:  O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, 

independentemente de novo edital, se for ultrapassado o horário de expediente forense (art. 900 do 

CPC). Não realizado o leilão por qualquer motivo, o leiloeiro designará nova data, 

independentemente de determinação judicial (art. 888 do CPC), devendo proceder à nova divulgação 

pelos mesmos meios. . É possivel a oferta de proposta de parcelamento da arrematação, nos termos 

do art. 895 do CPC, inclusive quanto à entrada e numero maximo de parcelas. Será acrescido ao 

valor da arrematação e de responsabilidade do arrematante: a) as custas necessárias para a 

realização dos atos previstos no caput e no parágrafo anterior; b) o valor devido a título do imposto 

de transmissão entre vivos – ITBI-, para as arrematações de imóveis, cujo recolhimento deverá ser 

comprovado nos autos em até 30 (trinta) dias; c) o valor devido a título do imposto sobre circulação 

de mercadorias e serviços- ICMS- para as arrematações de bens móveis cujo recolhimento deverá 

ser comprovado nos autos em até 30 (trinta) dias. Na forma do art. 901, §1º, a ordem de entrega do 

bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na 

posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, 

bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução. 

Não havendo impugnação a arrematação no prazo de 10 (dez) dias úteis, o leilão ficará, desde já, 
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homologado e o Cartório restará autorizado a expedir a devida carta de arrematação, nos moldes 

previstos pelo §3º do art. 903 do Código de Processo Civil. A carta de arrematação conterá a 

descrição do imóvel, com remissão à sua matrícula ou individuação e aos seus registros, a cópia do 

auto de arrematação e a prova de pagamento do imposto de transmissão, além da indicação da 

existência de eventual ônus real ou gravame. Atente-se que não poderá ser expedida carta de 

arrematação em nome de pessoa diversa daquela constante como arrematante no termo da hasta 

pública. O prazo referido neste item inicia-se da intimação da juntada do auto de leilão – assinado 

pelo juiz, arrematante e leiloeiro – a que se refere o art. 903 do CPC, cabendo ao leiloeiro e ao 

cartório adotar as providências necessárias para incluí-lo nos autos e proceder a intimação, em até 

72 (setenta e duas) horas da arrematação. Na forma do art. 168 da Lei de Registros Públicos, 

juntado o termo de arrematação, o cartório deverá expedir, imediatamente, ofício: i) ao Detran 

informando a arrematação de veículo; ou ii) ao registro de imóveis informando a arrematação de bem 

imóvel, a fim de que seja promovida a averbação da arrematação na matrícula. Por determinação 

judicial, o cartório requisitará a cópia da transcrição da arrematação no registro, que deverá ser 

juntada nos autos em 15 (quinze) dias; Oficiará a Receita Federal comunicando a realização da 

venda judicial com cópia do termo de arrematação. O produto da arrematação não será liberado se 

as certidões indicadas no item 4 acima forem positivas, ocasião em que o cartório fará a reserva do 

valor indicado e oficiará a Fazenda Pública competente para recolhê-lo, mediante a comprovação de 

baixa da dívida ativa correspondente. O produto da arrematação só será liberado mediante certidão 

do cartório atestando o cumprimento integral do Código de Normas. Os bens móveis e imóveis serão 

leiloados no estado de conservação em  que se encontram, não cabendo reclamações, desistências, 

cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-corpus"; As IMAGENS no SITE e 

INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo; Erratas, ônus, 

Despesas informadas e anunciadas antes da Hasta Pública integram o Edital de Leilão. E para que 

chegue ao conhecimento dos interessados e não  possam, de futuro, alegar ignorância, mandou 

expedir o presente que será afixado no local de costume, na forma da lei.  

  
Curitiba/PR, 12 de maio de 2026 

 
 
 

PAULO ROBERTO NAKAKOGUE  
Leiloeiro Publico Oficial  
Matr. 12/048-L – JUCEPAR  
(43) 3020-7900 – (41) 3092 6400   

                                      LE194CV024 54 235C.DOC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
CONSULTA GERAL DE DÉBITOS

Contribuinte:  DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA

Localização:  R. LÚCIO RASERA, 000970 - BIGORRILHO

Inscrição Imobiliária IPTU:  11.0.0039.0396.00-2 Sublote:  0000

Indicação Fiscal IPTU:  15.096.030.000-4

ANO TRIBUTO DÉB Nº
INSCRIÇÃO VALOR/SALDO VARA Nº PROCESSO JUDUCIAL/TITULO EXTRA

JUDICIAL
SITUAÇÃO

DÉBITO

2012 IPT 6 22762749 7.087,04 1 Vr: 1M / E-0008199-66.2013.8.16.0185 Aberto

2013 IPT 6 25602104 6.752,08 2 Vr: 2M / E-0010505-71.2014.8.16.0185 Aberto

2015 IPT 5 31240629 6.436,46 1 Vr: 1M / E-0003368-33.2017.8.16.0185 Aberto

2016 IPT 3 33506452 8.746,72 1 Vr: 1M / E-0003368-33.2017.8.16.0185 Aberto

2017 IPT 3 36285524 8.029,73 2 Vr: 2M / E-0007753-87.2018.8.16.0185 Aberto

2018 IPT 3 39291090 8.038,55 2 Vr: 2M / E-0004703-48.2021.8.16.0185 Aberto

2019 IPT 3 42522872 8.065,37 2 Vr: 2M / E-0004703-48.2021.8.16.0185 Aberto

2020 IPT 3 47211276 7.647,40 2 Vr: 2M / E-0004703-48.2021.8.16.0185 Aberto

2021 IPT 3 50821993 7.785,26 3 Vr: 3M / E-0014336-80.2022.8.16.0013 Aberto

2022 IPT 3 55922579 7.228,66 1 Vr: 1M / E-0007564-36.2023.8.16.0185 Aberto

2023 IPT 1 62442891 8.247,12 1 Vr: 1M / E-0011035-26.2024.8.16.0185 Aberto

2024 IPT 1 68351435 7.660,95 1 Vr: 1M / E-0020735-89.2025.8.16.0185 Aberto

2025 IPT 0 75514596 4.961,35     Aberto

31/03/2026, 16:39 Prefeitura Municipal de Curitiba - Consulta de Débitos por Contribuinte

https://parcelamentoexecutado.curitiba.pr.gov.br/(S(w5iqpv3dhbshs3vxbqpikq45))/frmConsultaDebitosContrib.aspx 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
CONSULTA GERAL DE DÉBITOS

Contribuinte:  DANIEL IZIDORO DE OLIVEIRA

Localização:  R. LÚCIO RASERA, 000950 - BIGORRILHO

Inscrição Imobiliária IPTU:  11.0.0039.0380.00-3 Sublote:  0000

Indicação Fiscal IPTU:  15.096.031.000-7

ANO TRIBUTO DÉB Nº
INSCRIÇÃO VALOR/SALDO VARA Nº PROCESSO JUDUCIAL/TITULO EXTRA

JUDICIAL
SITUAÇÃO

DÉBITO

2012 IPT 7 22762750 19.556,47 2 Vr: 2M / E-0005337-25.2013.8.16.0185 Aberto

2013 IPT 6 25602105 19.661,16 1 Vr: 1M / E-0007291-72.2014.8.16.0185 Aberto

2014 IPT 6 28129049 18.398,76 2 Vr: 2M / E-0009786-55.2015.8.16.0185 Aberto

2015 IPT 5 31240630 18.013,83 1 Vr: 1M / E-0008475-92.2016.8.16.0185 Aberto

2016 IPT 3 33506453 17.866,33 2 Vr: 2M / E-0003367-48.2017.8.16.0185 Aberto

2017 IPT 3 36285525 23.926,36 1 Vr: 1M / E-0004020-16.2018.8.16.0185 Aberto

2018 IPT 3 39291091 22.495,33 2 Vr: 2M / E-0003129-58.2019.8.16.0185 Aberto

2018 TCL 3 39291091 747,59 2 Vr: 2M / E-0003129-58.2019.8.16.0185 Aberto

2019 IPT 3 42522873 21.961,10 1 Vr: 1M / E-0004702-63.2021.8.16.0185 Aberto

2019 TCL 3 42522873 675,41 1 Vr: 1M / E-0004702-63.2021.8.16.0185 Aberto

2020 IPT 3 47211277 20.254,55 1 Vr: 1M / E-0004702-63.2021.8.16.0185 Aberto

2020 TCL 3 47211277 580,74 1 Vr: 1M / E-0004702-63.2021.8.16.0185 Aberto

2021 IPT 3 50821994 20.067,85 1 Vr: 1M / E-0005596-05.2022.8.16.0185 Aberto

2021 TCL 3 50821994 531,17 1 Vr: 1M / E-0005596-05.2022.8.16.0185 Aberto

2022 IPT 3 55923794 18.631,05 3 Vr: 3M / E-0011200-41.2023.8.16.0013 Aberto

2022 TCL 3 55923794 461,41 3 Vr: 3M / E-0011200-41.2023.8.16.0013 Aberto

2023 IPT 1 62442892 14.694,50 1 Vr: 1M / E-0005155-53.2024.8.16.0185 Aberto

2023 TCL 1 63053960 540,46 1 Vr: 1M / E-0005155-53.2024.8.16.0185 Aberto

2024 IPT 1 68351436 13.555,75 3 Vr: 3M / E-0020036-98.2025.8.16.0185 Aberto

2024 TCL 1 69067956 501,54 3 Vr: 3M / E-0020036-98.2025.8.16.0185 Aberto

2025 IPT 0 75516673 11.384,29     Aberto

2025 TCL 0 76232496 423,99     Aberto

31/03/2026, 16:40 Prefeitura Municipal de Curitiba - Consulta de Débitos por Contribuinte

https://parcelamentoexecutado.curitiba.pr.gov.br/(S(w5iqpv3dhbshs3vxbqpikq45))/frmConsultaDebitosContrib.aspx 1/1



CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03011.0.0039.0396.00-2 - 358633/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

Bairro: 
Quadrícula: 
Bairro Referência:

Rua da Cidadania: MatrizBIGORRILHO
J-09

Informações da SMU - Secretaria Municipal do Urbanismo
Testadas do Lote
Posição do Lote: Meio de quadra

Sistema Viário: 1- Denominação: NORMALR. LÚCIO RASERA

Dados de Alinhamento Predial: O LOTE NÃO É ATINGIDO PELO ALINHAMENTO PREDIAL
970Tipo: Nº Predial: Testada (m): Cód. do Logradouro:N810 Principal 16,80

Cone da Aeronáutica: 1.008,66m em relação a Referência de Nível (RN) Oficial
Parâmetros da Lei de Zoneamento
Zoneamento: ZR1.1 - ZONA RESIDENCIAL 1

NORMALSistema Viário: 
para a Matriz :Classificação dos Usos ZR1.1.Y

USOS PERMITIDOSHABITACIONAIS RECUO FRONTAL(m) MÍNIMOPORTEBÁSICOM2
COEF.APROV.BÁSICO

TAXAPERM.MÍN. %
ALTURABÁSICA(pavtos.)

TAXA DE OCUPAÇÃO%

Habitação Unifamiliar 1 2 25 5,00 m50
Habitação Unifamiliar em Série 1 2 25 5,00 m50

Parâmetros Gerais
LOTE PADRÃO (M/M²) 15.00 X 600.00

Esquina: obedecer a testada mínima para zona ou
setor, acrescida do recuo frontal obrigatório determinado
pela legislação vigente.

ESTACIONAMENTO: ATENDER LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
RECREAÇÃO: ATENDER LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Observações Para Construção
Deverá ser obedecido o limite de uma habitação unifamiliar por fração de terreno de 300,00 m², para os usos de habitação unifamiliar 
e habitação unifamiliar em série. Para habitação unifamiliar em série garantida a fração de 300,00m² excluídas as áreas de uso 
comum.
O uso de conjunto habitacional de habitação unifamiliar em série somente será permitido em lotes com área total de até 20.000,00m².

Para o uso de comércio e serviço vicinal, permitido somente alvará de localização em edificação existente com porte básico de 
100,00 m².
Para Indústria tipo 1, permitido somente alvará de localização em edificação existente, vinculado ao uso habitacional, com porte 
máximo de 100,00m².
Atender regulamentação específica quanto a taxa de permeabilidade.

Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 010226-2 996315-4
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03011.0.0039.0396.00-2 - 358633/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

Parâmetro para Construção
** Os parâmetros de construção para os Usos Permissíveis, serão definidos pelo Conselho Municipal de Urbanismo.

*Em caso de dúvidas ou divergências nas informações impressas, vale a Legislação Vigente.

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO
Código Observações  

FISCALIZAÇÃO
Código Observações  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Código Observações  

76 18276-98 DESCADASTRADA UIP

LICENÇAS EMITIDAS
Código Observações  

Bloqueios

*****

Alvarás de Construção
*****
Informações de Plantas de Loteamentos (UCT 6)
Sublote Situação de Foro Nº Documento Foro

0000 Dominio Pleno nos termos da Lei 15.784/2020 Livro F19645

Dados Sobre Planta de Loteamento
Planta/Croqui Nº Quadra Nº Lote Protocolo

Situação: Lote dentro do perímetro de Planta/Croquis aprovada
Nome da Planta: HERDEIROS DE FRANCISCO COLTRO

01-000600/20056DA.01171-

Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 020226-2 996315-3
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03011.0.0039.0396.00-2 - 358633/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

Informações do IPPUC - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba
*****
Informações da SMOP - Secretaria Municipal de Obras Públicas
Faixa não Edificável de Drenagem
Situação Faixa Sujeito à Inundação
Características: A P.M.C. se isenta da falta de informações.
Lote não Atingido NÃO

Informações da SMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
** Existindo árvores no imóvel é obrigatória a consulta à MAPM.**

Informações da SMF - Secretaria Municipal de Finanças

Área Total Construída:Área do  Terreno:
Espécie: 

0,00 m²
Dados dos Sublotes
Sublote Utilização Área Construída

Vago0000 0,00 m²
* Para informação sobre o histórico de cadastramento de construção consultar a Declaração
Unificada de Cadastro de Imóvel - DUCI.

Qtde. de Sublotes: 1480,00 m²
Normal

Cód. Logradouro Planta Pavimentação Esgoto Iluminação Pública Coleta de Lixo
Infraestrutura Básica

Bacia(s) Hidrográfica(s)
BACIA BARIGUI Principal

Observações Gerais
1 - Considerando a necessidade de adequar e organizar os espaços destinados a circulação de pedestres, a construção ou 

reconstrução de passeios deverá obedecer os padrões definidos pelo Decreto 1.066/2006
2 - A altura da edificação deverá obedecer as restrições do Ministério da Aeronaútica, referentes ao plano da zona de 

proteção dos aeródromos e as restrições da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, referentes ao plano de 
canais de microondas de telecomunicações do Paraná.

3 - Todo o esgotamento sanitário (banheiro, lavanderias e cozinhas) deverá obrigatoriamente ser conectado a rede coletora 
de esgoto existente na via pública. No caso de cozinhas deverá ser prevista a caixa de gordura antes da referida rede.

4 - Na ausência de rede coletora será tolerada a utilização de sistema de tratamento composto por fossas, filtros e 
sumidouros (ver Termo de Referência no site da PMC www.curitiba.pr.gov.br ) prevendo-se futura ligação com a rede 
coletora de esgoto.

5 - As águas pluviais devem ser direcionadas obrigatoriamente a galeria de água pluvial existente na via pública.
6 - Para qualquer tipo de construção, reforma ou ampliação, consultar a Sanepar quanto a ligação domiciliar de esgoto.

*** Prazo de validade da consulta - 180 dias ***

Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 030226-2 996315-2
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03011.0.0039.0396.00-2 - 358633/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

DataResponsável pela Emissão
internet

[PMC] - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 29/09/2025

ATENÇÃO
 » Formulário informativo dos parâmetros de uso e ocupação do solo para fins de elaboração de projetos.
 » Necessário a obtenção de Alvará de Construção previamente ao início da obra.
 » Em caso de dúvidas com relação às informações, prevalece a legislação vigente.

Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 040226-2 996315-1
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03111.0.0039.0380.00-3 0000 358638/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

Bairro: 
Quadrícula: 
Bairro Referência:

Rua da Cidadania: MatrizBIGORRILHO
J-09

Informações da SMU - Secretaria Municipal do Urbanismo
Testadas do Lote
Posição do Lote: Meio de quadra

Sistema Viário: 1- Denominação: NORMALR. LÚCIO RASERA

Dados de Alinhamento Predial: O LOTE NÃO É ATINGIDO PELO ALINHAMENTO PREDIAL
950Tipo: Nº Predial: Testada (m): Cód. do Logradouro:N810 Principal 17,20

Cone da Aeronáutica: 1.041,31m em relação a Referência de Nível (RN) Oficial
Parâmetros da Lei de Zoneamento
Zoneamento: ZR1.1 - ZONA RESIDENCIAL 1

NORMALSistema Viário: 
para a Matriz :Classificação dos Usos ZR1.1.Y

USOS PERMITIDOSHABITACIONAIS RECUO FRONTAL(m) MÍNIMOPORTEBÁSICOM2
COEF.APROV.BÁSICO

TAXAPERM.MÍN. %
ALTURABÁSICA(pavtos.)

TAXA DE OCUPAÇÃO%

Habitação Unifamiliar 1 2 25 5,00 m50
Habitação Unifamiliar em Série 1 2 25 5,00 m50

Parâmetros Gerais
LOTE PADRÃO (M/M²) 15.00 X 600.00

Esquina: obedecer a testada mínima para zona ou
setor, acrescida do recuo frontal obrigatório determinado
pela legislação vigente.

ESTACIONAMENTO: ATENDER LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
RECREAÇÃO: ATENDER LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Observações Para Construção
Deverá ser obedecido o limite de uma habitação unifamiliar por fração de terreno de 300,00 m², para os usos de habitação unifamiliar 
e habitação unifamiliar em série. Para habitação unifamiliar em série garantida a fração de 300,00m² excluídas as áreas de uso 
comum.
O uso de conjunto habitacional de habitação unifamiliar em série somente será permitido em lotes com área total de até 20.000,00m².

Para o uso de comércio e serviço vicinal, permitido somente alvará de localização em edificação existente com porte básico de 
100,00 m².
Para Indústria tipo 1, permitido somente alvará de localização em edificação existente, vinculado ao uso habitacional, com porte 
máximo de 100,00m².
Atender regulamentação específica quanto a taxa de permeabilidade.

Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 010140-1 792692-3
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03111.0.0039.0380.00-3 0000 358638/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

Parâmetro para Construção
** Os parâmetros de construção para os Usos Permissíveis, serão definidos pelo Conselho Municipal de Urbanismo.

*Em caso de dúvidas ou divergências nas informações impressas, vale a Legislação Vigente.

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO
Código Observações  

FISCALIZAÇÃO
Código Observações  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Código Observações  

345 Alerta inserido em razÆo da aus?ncia de informa?äes relacionadas ?s instala?äes hidrossanit rias do
im¢vel.
Para regulariza?Æo procurar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Departamento de Recursos
H¡dricos e Saneamento munido de documentos que comprovem a correta destina?Æo dos efluentes
gerados na edifica?Æo.
Para maiores informa?äes acessar o site da prefeitura municipal de Curitiba: http://www.curitiba.pr.gov.br
- Acesso r pido: Secretaria e àrgÆos - Meio Ambiente - conte£do esgoto.

LICENÇAS EMITIDAS
Código Observações  

Bloqueios

*****

Alvarás de Construção
Sublote: 0

095195A 130948Número Antigo:
Situação:

Número Novo: Finalidade:CONSTRUÇÃO

Área Vistoriada (m²): Área Liberada (m²): Área Total (m²):420,85 420,85
Obra em Andamento

Informações de Plantas de Loteamentos (UCT 6)
Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 020140-1 792692-2

Página 2 de 4



CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03111.0.0039.0380.00-3 0000 358638/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

Informações de Plantas de Loteamentos (UCT 6)
Sublote Situação de Foro Nº Documento Foro

0000 Domínio Pleno Livro D3913

Dados Sobre Planta de Loteamento
Planta/Croqui Nº Quadra Nº Lote Protocolo

Situação: Lote dentro do perímetro de Planta/Croquis aprovada
Nome da Planta: HERDEIROS DE FRANCISCO COLTRO

01-000600/20056EA.01171-

Informações do IPPUC - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba
*****
Informações da SMOP - Secretaria Municipal de Obras Públicas
Faixa não Edificável de Drenagem
Situação Faixa Sujeito à Inundação
Características: A P.M.C. se isenta da falta de informações.
Lote não Atingido NÃO

Informações da SMMA - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
** Existindo árvores no imóvel é obrigatória a consulta à MAPM.**

Informações da SMF - Secretaria Municipal de Finanças

Área Total Construída:Área do  Terreno:
Espécie: 

620,00 m²
Dados dos Sublotes
Sublote Utilização Área Construída

Residencial0000 620,00 m²
* Para informação sobre o histórico de cadastramento de construção consultar a Declaração
Unificada de Cadastro de Imóvel - DUCI.

Qtde. de Sublotes: 1565,00 m²
Normal

Cód. Logradouro Planta Pavimentação Esgoto Iluminação Pública Coleta de Lixo
Infraestrutura Básica

Bacia(s) Hidrográfica(s)
BACIA BARIGUI Principal

Observações Gerais
1 - Considerando a necessidade de adequar e organizar os espaços destinados a circulação de pedestres, a construção ou 

reconstrução de passeios deverá obedecer os padrões definidos pelo Decreto 1.066/2006
2 - A altura da edificação deverá obedecer as restrições do Ministério da Aeronaútica, referentes ao plano da zona de 

proteção dos aeródromos e as restrições da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, referentes ao plano de 
canais de microondas de telecomunicações do Paraná.
Todo o esgotamento sanitário (banheiro, lavanderias e cozinhas) deverá obrigatoriamente ser conectado a rede coletora 

Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 030140-1 792692-1
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CONSULTA INFORMATIVA DO LOTE

Inscrição Imobiliária Sublote Nº da Consulta / AnoIndicação Fiscal15.096.03111.0.0039.0380.00-3 0000 358638/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal do Urbanismo

3 - de esgoto existente na via pública. No caso de cozinhas deverá ser prevista a caixa de gordura antes da referida rede.
4 - Na ausência de rede coletora será tolerada a utilização de sistema de tratamento composto por fossas, filtros e 

sumidouros (ver Termo de Referência no site da PMC www.curitiba.pr.gov.br ) prevendo-se futura ligação com a rede 
coletora de esgoto.

5 - As águas pluviais devem ser direcionadas obrigatoriamente a galeria de água pluvial existente na via pública.
6 - Para qualquer tipo de construção, reforma ou ampliação, consultar a Sanepar quanto a ligação domiciliar de esgoto.

DataResponsável pela Emissão
internet

[PMC] - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 29/09/2025

ATENÇÃO
 » Formulário informativo dos parâmetros de uso e ocupação do solo para fins de elaboração de projetos.
 » Necessário a obtenção de Alvará de Construção previamente ao início da obra.
 » Em caso de dúvidas com relação às informações, prevalece a legislação vigente.

*** Prazo de validade da consulta - 180 dias ***

Versão: P.3.1.0.23 Para maiores informações acesse: www.curitiba.pr.gov.br 040140-1 792692-0
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Identificação do Imóvel
Inscrição Imobiliária
11.0.0039.0396.00­2

Indicacao Fiscal
15.096.030.000­4

Sublote
0000

Planta de Loteamento
HERDEIROS DE FRANCISCO COLTRO

Lote na Planta
6D

Quadra na Planta

Registro de Imóveis
CIRC: 01 MATRIC: 001367 REG: R04 LIVRO:

Imóvel Localizado em Perímetro Urbano
SIM

Área e Testadas Oficiais do Lote
Área do Lote
480,00

Posição do Lote
Meio de quadra

Número de Testadas
1

Logradouro
N.810. R. LÚCIO RASERA

Número
970

Lado
Par

Testada
16,80

Histórico de Denominação
AVENIDA BIGORRILHO ­ PLANTAS KAWASE e ANIBAL DECONTO.
ANTIGA RUA MIGUEL ISAACSON.
ANTIGA RUA PEDRO FOLTRAN.

Endereço de Localização do Sublote para Fins Tributários
Endereço
N.810. R. LÚCIO RASERA

Número
000970

Complemento

Bairro
BIGORRILHO

CEP
80710230

Histórico do Cadastramento da(s) Construção(ões)

Lançamentos 2003 ­ Dados Migrados da base cadastral de 2002 (GTM)
Sublote Descr.Unidade Área Formato Materiais Padrão Acab. No.Pav Ano Reforma LAPC Alteração Cancelamento

0000 Principal 60,00 Outros Madeira NORMAL 1 1955 1977 19/01/2002 03/03/2005

0000 Unid. Acompanhamento 55,00 Outros Alvenaria SIMPLES 1 1984 1985 19/01/2002 03/03/2005

Total de Sublotes: 0001

Dados da Construção Atual para Fins Tributários

Lote não possui lançamento de Construção.

Observações da Construção

Lote não possui histórico anterior.

Histórico de Indicações Fiscais

Indicação Fiscal Anterior Ano Lançamento Até o Exercício

15.096.011 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE CADASTRO DE IMÓVEL
173061/2025

Folha 1 de 1

VERSÃO P.4.1.0.19.1452 (12/08/2025) LIB

2.0.1.7.1623

ATENÇÃO: ESTE DOCUMENTO NÃO SUBSTITUI O CVCO (CERTIFICADO DE VISTORIA E CONCLUSÃO DE OBRAS) E NEM ATESTA A REGULARIDADE DA OBRA.

DECLARAÇÃO EMITIDA COM BASE NA RESOLUÇÃO CONJUNTA SMU/SMF 001/2021.

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

NÚMERO DE AUTENTICIDADE DA DECLARAÇÃO: 

23AF.2058.6240.4E86­2 A1EF.60A7.F210.5CC6­1

Emitido Eletronicamente via Internet gratuitamente
Curitiba, 29 de setembro de 2025 ­ 10:34:17



Identificação do Imóvel
Inscrição Imobiliária
11.0.0039.0380.00­3

Indicacao Fiscal
15.096.031.000­7

Sublote
0000

Planta de Loteamento
HERDEIROS DE FRANCISCO COLTRO

Lote na Planta
6E

Quadra na Planta

Registro de Imóveis
CIRC: 01 MATRIC: 001369 REG: R04 LIVRO: 000

Imóvel Localizado em Perímetro Urbano
SIM

Área e Testadas Oficiais do Lote
Área do Lote
565,00

Posição do Lote
Meio de quadra

Número de Testadas
1

Logradouro
N.810. R. LÚCIO RASERA

Número
950

Lado
Par

Testada
17,20

Histórico de Denominação
AVENIDA BIGORRILHO ­ PLANTAS KAWASE e ANIBAL DECONTO.
ANTIGA RUA MIGUEL ISAACSON.
ANTIGA RUA PEDRO FOLTRAN.

Endereço de Localização do Sublote para Fins Tributários
Endereço
N.810. R. LÚCIO RASERA

Número
000950

Complemento

Bairro
BIGORRILHO

CEP
80710230

Histórico do Cadastramento da(s) Construção(ões)

Lançamentos 2003 ­ Dados Migrados da base cadastral de 2002 (GTM)
Sublote Descr.Unidade Área Formato Materiais Padrão Acab. No.Pav Ano Reforma LAPC Alteração Cancelamento

0000 Principal 620,00 Outros Alvenaria LUXO 2 1961 1992 2005 19/01/2002

Total de Sublotes: 0001

Lançamentos entre 2004/2022 ­ Retificação para o lançamento entre 2004 à 2022
Sublote Descr.Unidade Área Formato Materiais Padrão Acab. No.Pav Ano Reforma LAPC Alteração Cancelamento

0000 Principal 371,80 OUTROS Alvenaria LUXO 1 1961 1992 1977 03/03/2005

Total de Sublotes: 0001

Lançamentos 2023 ­ Dados no Formato da Nova Qualificação (Atual)
Sublote Descr.Unidade Área Formato Materiais Padrão Acab. No.Pav Ano Reforma LAPC Alteração Cancelamento

0000 Principal 620,00 Convencional Alvenaria Especial 2 1961 1992 2005 01/01/2023

Total de Sublotes: 0001

Dados da Construção Atual para Fins Tributários

Sublote Descr.Unidade Área Formato Materiais Padrão Acab. No.Pav Ano Constr. LAPC Reforma

0000 Principal 620,00 Convencional Alvenaria Especial 2 1961 2005 1992

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE CADASTRO DE IMÓVEL
173068/2025

Folha 1 de 2

VERSÃO P.4.1.0.19.1452 (12/08/2025) LIB

2.0.1.7.1623

ATENÇÃO: ESTE DOCUMENTO NÃO SUBSTITUI O CVCO (CERTIFICADO DE VISTORIA E CONCLUSÃO DE OBRAS) E NEM ATESTA A REGULARIDADE DA OBRA.

DECLARAÇÃO EMITIDA COM BASE NA RESOLUÇÃO CONJUNTA SMU/SMF 001/2021.

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

NÚMERO DE AUTENTICIDADE DA DECLARAÇÃO: 

F419.784D.A2D2.4254­0 9E80.16CE.70A3.8397­3

Emitido Eletronicamente via Internet gratuitamente
Curitiba, 29 de setembro de 2025 ­ 10:36:07



Total de Sublotes: 0001

Observações da Construção

Lote não possui histórico anterior.

Histórico de Indicações Fiscais

Indicação Fiscal Anterior Ano Lançamento Até o Exercício

15.096.011 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE CADASTRO DE IMÓVEL
173068/2025

Folha 2 de 2

VERSÃO P.4.1.0.19.1452 (12/08/2025) LIB

2.0.1.7.1623

ATENÇÃO: ESTE DOCUMENTO NÃO SUBSTITUI O CVCO (CERTIFICADO DE VISTORIA E CONCLUSÃO DE OBRAS) E NEM ATESTA A REGULARIDADE DA OBRA.

DECLARAÇÃO EMITIDA COM BASE NA RESOLUÇÃO CONJUNTA SMU/SMF 001/2021.

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

NÚMERO DE AUTENTICIDADE DA DECLARAÇÃO: 

F419.784D.A2D2.4254­0 9E80.16CE.70A3.8397­3

Emitido Eletronicamente via Internet gratuitamente
Curitiba, 29 de setembro de 2025 ­ 10:36:07
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15096031

R.LÚCIORASERA

29/09/2025 10:31

REFERÊNCIA DE NÍVEL

MAPA CADASTRAL

I.F.: 15096031
RN: 911.86 m. (maior cota dentre todas as testadas)
Altitude da superfície limitadora (cone aeronáutica) é 1041.31 m.

Objeto com topo superior a 1061 m de altitude., deve obrigatoriamente ser submetido à autorização
do DECEA (Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica) através do site SYSAGA (http://
servicos2.decea.gov.br/aga/) onde deverá abrir processo de 'objeto projetado no espaço aéreo
(OPEA)'.
Portaria nº 1424/GC3 (ICA 11-408) DE 14/12/2020, capítulo 10.

Lote Selecionado

Lote Cadastral

Massa Dagua

Trecho de Drenagem

Curva de Nível - Mestra

Curva de Nível - Normal

FONTE:
ALTIMETRIA: Acervo Cartográfico IPPUC
ALTITUDE EM METROS: Referência - Nível do mar
LOTES E ARRUAMENTO: CTU - SMU - PMC
IMAGEM: 2019
CONTATO: Setor de Geoprocessamento
FONE: (41)3250-1352
E-MAIL: geoprocessamento@ippuc.org.br

±
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15096030

R. LÚCIO RASERA

29/09/2025 10:30

REFERÊNCIA DE NÍVEL

MAPA CADASTRAL

I.F.: 15096030
RN: 910.01 m. (maior cota dentre todas as testadas)
Altitude da superfície limitadora (cone aeronáutica) é 1008.66 m.

Objeto com topo superior a 940 m de altitude ou de natureza perigosa ou pouco visível., deve
obrigatoriamente ser submetido à autorização do DECEA (Ministério da Defesa - Comando da
Aeronáutica) através do site SYSAGA (http://servicos2.decea.gov.br/aga/) onde deverá abrir
processo de 'objeto projetado no espaço aéreo (OPEA)'.
Portaria nº 1424/GC3 (ICA 11-408) DE 14/12/2020, capítulo 10.

Lote Selecionado

Lote Cadastral

Massa Dagua

Trecho de Drenagem

Curva de Nível - Mestra

Curva de Nível - Normal

FONTE:
ALTIMETRIA: Acervo Cartográfico IPPUC
ALTITUDE EM METROS: Referência - Nível do mar
LOTES E ARRUAMENTO: CTU - SMU - PMC
IMAGEM: 2019
CONTATO: Setor de Geoprocessamento
FONE: (41)3250-1352
E-MAIL: geoprocessamento@ippuc.org.br

±


